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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR nº. 0002/2018.
ALTERA O ANEXO VIII, DA LEI 
COMPLEMENTAR nº. 006/2007, DE 
28 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE 
INSTITUIU O PLANO DIRETOR 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0004/2018

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- O Anexo VIII, da Lei Complementar nº. 
006/2007, de 28 de Novembro de 2007, que instituiu 
o Plano Diretor do Município de José Bonifácio, com 
suas alterações posteriores, fica substituído pelo que se 
encontra em anexo e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei.

ART. 2º - Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Lei Complementar nº. 006/2007, de 
28 de Novembro de 2007, que instituiu o Plano Diretor 
do Município de José Bonifácio, com suas mudanças 
posteriores.

ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 10 de abril de 2018.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 057, do livro 

nº. 23, iniciado em 03 de janeiro de 2018.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

LEI COMPLEMENTAR nº. 0003/2018.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 
nº. 005/2007, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2007, COM 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
QUE REESTRUTURA O QUADRO 
DE SERVIDORES MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0003/2018

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica aprovada a criação de um novo 
emprego permanente constante do Anexo 1 “QUADRO 
DE PESSOAL – EMPREGOS DE NATUREZA 
PERMANENTE”, a que se refere o § 1º, do artigo 1º, da 
Lei Complementar n°. 005/2007, de 21 de novembro de 
2007, com alterações posteriores, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração:-

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Denominação Vagas Ref Denominação Vagas Ref

Emprego Inexistente ---------- ----------- Orientador Social 02 R – 03

ART. 2º- São atribuições e requisito para o emprego 
permanente de Orientador Social:

I – desenvolver atividades socioeducativas e de 
convivência e socialização visando à atenção, defesa e 
garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias 
em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e 
pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função 
protetiva da família;

II – desenvolver atividades instrumentais e registro 
para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, 

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO
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autoestima, convívio e participação social dos usuários, a 
partir de diferentes formas e metodologias, contemplando 
as dimensões individuais e coletivas, levando em 
consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais;

III – assegurar a participação social dos usuários em 
todas as etapas do trabalho social;

IV – apoiar e desenvolver atividades de abordagem 
social e busca ativa;

V – atuar na recepção dos usuários possibilitando 
ambiência acolhedora;

VI – apoiar na identificação e registro de necessidades 
e demandas dos usuários, assegurando a privacidade 
das informações;

VII – apoiar e participar no planejamento das ações;

VIII – organizar, facilitar oficinas e desenvolver 
atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades 
e, ou, na comunidade;

IX – acompanhar, orientar e monitorar os usuários na 
execução das atividades;

X – apoiar na organização de eventos artísticos, 
lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade;

XI – apoiar no processo de mobilização e campanhas 
intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção 
e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, 
pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das 
Unidades socioassistenciais;

XII – apoiar na elaboração e distribuição de materiais 
de divulgação das ações;

XIII – apoiar os demais membros da equipe de 
referência em todas etapas do processo de trabalho;

XIV – apoiar na elaboração de registros das atividades 
desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para 
a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 
preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual 
e, ou, familiar;

XV – apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 
projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do 
trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao 
trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, 

contribuindo para o usufruto de direitos sociais;

XVI – apoiar no acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados;

XVII – apoiar na articulação com a rede de serviços 
socioassistenciais e políticas públicas;

XVIII – participar das reuniões de equipe para o 
planejamento das atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultado;

XIX – desenvolver atividades que contribuam com 
a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de 
fragilidade social vivenciadas;

XX – apoiar na identificação e acompanhamento das 
famílias em descumprimento de condicionalidades;

XXI – informar, sensibilizar e encaminhar famílias 
e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e 
participação em cursos de formação e qualificação 
profissional, programas e projetos de inclusão produtiva 
e serviços de intermediação de mão de obra;

XXII – acompanhar o ingresso, frequência e o 
desempenho dos usuários nos cursos por meio de 
registros periódicos;

XXIII – apoiar no desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas;

XXIV – Executar outras tarefas correlatas;

§ 1º – Carga Horária: 44 Horas Semanais;

§ 2º – Requisito: Ensino Médio Completo.

ART. 3º- A situação dos demais empregos constantes 
do Anexo 1 “QUADRO DE PESSOAL – EMPREGOS DE 
NATUREZA PERMANENTE”, permanecem em vigor, 
exatamente da forma como foi aprovada e sancionada 
anteriormente

ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 11 de abril de 2018.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal
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Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 058 a 061, 
do livro nº. 23, iniciado em 03 de janeiro de 2018.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal José Bonifácio

Data do crédito: 11/04/2018 Valor: R$ 24.067,42

Data de reconhecimento do crédito: 11/04/2018

Programa: Limite Financerio MAC - Ambulatorial e 
Hospitalar
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